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Este estudo teve por objetivo demonstrar, de acordo com 
as nBCasPs, os procedimentos para a implementação 
da Depreciação nos bens móveis no âmbito da 

administração pública municipal. O estudo realizado foi 
descritivo, com abordagem qualitativa, e os procedimentos 
técnicos utilizados foram as pesquisas bibliográfica, 
documental e estudo de caso. a coleta de dados foi realizada 
por meio da análise dos relatórios do sistema informatizado 
de patrimônio e pelo Balanço Patrimonial da Prefeitura 
do Município de Ji-Paraná (RO). Os resultados obtidos 
demonstraram que os ativos imobilizados foram mensurados 
e reconhecidos, inicialmente, pelo custo de aquisição, após 
o reconhecimento inicial pelo modelo do custo menos 
Depreciação acumulada pelo critério das cotas constantes. 
Constatou-se que foram submetidos à Depreciação todos os 
bens móveis adquiridos no período de janeiro a novembro 
de 2013, gerando um desgaste de R$108.764,29, lançados 
como variação diminutiva em conta de resultado e redutor do 
respectivo ativo no balanço patrimonial. Concluiu-se, quanto 
aos procedimentos contábeis do ajuste a Valor Justo, que a 
entidade ainda não os realizou e que todos os bens móveis 
adquiridos e postos em uso anteriores à data estabelecida para 
a adoção inicial das novas normas ainda constam valorados 
pelo registro histórico.
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